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E ntre as reformas constitucionais 
previstas para este ano, observa-
mos preocupados que falta a 
mais fundamental de todas, a re- 

forma do setor de saúde, o ponto nevrál-
gico, e grande fracasso do atual Governo. 
Seria redundância citar os inúmeros pro-
blemas. É quase unanimidade considerar 
o quadro da saúde no Brasil como o mais 
caótico já existido. O difícil seria enu-
meõrar as possíveis soluções. Vamos 
tentar. 

Logo no terceiro mês do atual Gover-
no, quando delineou-se mais clara e for-
temente a pré-falência do atual Sistema 
Unificado de Saúde — o SUS — o ministro 
do Planejamento declarou que, além de 
não ter mais verbas para socorrer o SUS, 
poderia estar a favor da abertura do se-
tor de prestação de serviços de saúde. É 
chegada a hora de se aprofundar sobre 
este tema. 

O que quer dizer a "abertura do setor 
de saúde"? O artigo 199, § 3Q, da Cons-
tituição brasileira, que trata da participa-
ção da iniciativa privada na assistência à 
saúde, é enfático: "É vedada a participa-
ção direta ou indireta de empresas ou ca-
pitais estrangeiros na assistência à saú-
de do país, salvo nos casos previstos em - 
lei." Isto é uma "reserva de mercado". 
Proíbe a prestação de serviços à saúde  

no país por empresas de capital não na-
cional. Ora, a tendência do atual Governo 
é flexibilizar todo e qualquer monopólio. 
Este artigo vai frontalmente contra a po-
lítica de abertura da economia do Planal-
to Central. Mais ainda: o Congresso já vo-
tou e aprovou emendas constitucionais 
que quebraram monopólios — antes 
considerados intocáveis — como petró-
leo, telecomunicações, gás canalizado, 
cabotagem e' mineração. Por que então 
manter o monopólio na área de presta-
ção de serviços médicos e de seguro 
complementar de saúde? Impedindo que 
empresas internacionais com larga expe-
riência atuem no mercado brasileiro?, 
perguntam alguns congressistas. 

O novo imposto para a saúde, sob o 
nome de CPMF — Contribuição Provisó-
ria sobre Movimentação Financeira —
deve ser votado pelo Congresso nos pró-
ximo 60 dias. A emenda que permite des-
contar a CPMF do Imposto de Renda é 
uma excelente idéia. Hoje, a CPMF é ex-
tremamente necessária, porém, após a 
reforma da saúde, poderá ser extinta. Se-
ria o caso de perguntarmos se a abertura 
do setor de seguro de saúde não seria 
uma das' soluções alternativas aos eter-
nos problemas d2 saúde no nosso meio. 

A resistência de diversos líderes ecõ-
nomicos em delinear as fontes de verbas 
para a saúde pública, as dificuldades en-
contradas para aprovar a CPMF e even- 

tuais alternativas de financiamento para 
o setor, além do imobilismo de alguns po-
líticos no aglutinar de forças para tentar 
esquematizar os problemas da saúde no 
país, leva alguns representantes no Le-
gislativo a serem favoráveis ao ingresso 
de capital estrangeiro na área de assis-
tência médica. Alguns vão mais longe 
ainda. Alardeiam os benefícios que a 
abertura deste mercádo poderia trazer 
para a população e a eco-
nomia do país. Realmen-
te, pior com o que ocorre 
com a saúde atual é im-
possível imaginar. 

Alegam alguns con-
gressistas que a abertura 
estimularia a concorrên-
cia com seguradoras já 
instaladas no país; acar-
retando redução dos 
preços médios dos pla-
nos de saúde e melhoria-
da qualidade e da abran-
gência dos serviços mé- 
dicos ;  Ocorreriam naturalmente a cons-
trução de mais hospitais, o aumento do 
número de leitos à população e o aumen-
to da oferta de empregos aos diversos  profissionais da área de saúde. Isso de-
safogaria os já congestionados hospitais 
públicos. Os gastos com a saúde pública 
poderiam até diminuir! Ou melhor, se-
riam' reorientados e canalizados para di-
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minuir a mortalidade infantil, melhorar o 
saneamento básico, combater as epide-
mias etc. As seguradoras seriam obvia-
mente obrigadas a ressarcir os hospitais 
públicos dos gastos decorrentes de des-
pesas com o tratamento das emergên-
cias (acidentes ou não) de seus associa-
dos. Ao Governo, neste contexto, caberia 
a normatização, regulamentação e fisca-
lização rígida do setor. Acrescenta um 

economista..."(...) quan-
do empresas diversas 
atuam e competem den-
tro de um sistema super-
visionado pelo Governo, 
não há prejuízo para o 
usuário." 

O primeiro passo para 
que capitais internacio-
nais passem a atuar nes-
te setor foi dado com a 
emenda constitucional 
que mudou o conceito 
de empresa nacional. Co-
mo não existe mais dife-

rença no conceito de empresa de capital 
nacional ou estrangeiro, estas últimas es-
tariam livres (teoricamente) para logo 
atuar no mercado de assistência comple-
mentar de seguro de saúde. No entanto, é 
preciso regulamentação específica da 
Comissão de Seguridade Social da Câma-
ra dos Deputados. O projeto já se encon-
tra em andamento. 

O cenário é favorável diante da situ4- 
ção cada vez mais dramática do SUS e CIO 
resistência justificada dos governanté 
de aportarem maiores recursos, com t;é,- 
ceio de as verbas irem escorrer pelos 
inúmeros ralos e fraudes dos estadoS: 
municípios. O futuro da medicina n6 
mundo, com a abertura da economia, 
passa inexoravelmente pelos planos dè 
saúde. 

A abertura da área de seguro comple-
mentar de saúde produzirá planos mais 
baratos e serviços melhores que 4 
atuais. A tendência natural será uma 
maior migração e vinculação da populá-
ção de renda média e alta para os novo; 
planos de saúde. No futuro, todo empr-
gado com carteira de trabalho terá ace. 
so a um plano de saúde. A população de 
classe baixa continuaria a ser atendida 

ci pelo SUS, desafogado, o que falitaria 'e 
apreSsaria em muito , a sua municipaliz-
ção. 

A partir de critérios pré-estabelecido, 
a permissão para empresas de capit:al 
não-brasileiro atuarem no mercado de 
seguro de saúde, com efetiva fiscalizaçãó 
e controle governamental, não acabarâ 
com o SUS (imprescindível para a poptii-
lação de baixa renda), não trará prejuí0 
para o Brasil, nem afetará a sua sober4- 

, nia nacional. 
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